
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

LEI N" 3.125/2023

Dispõe sobre a necessidade em dar mais
transparência e publicidade quanto aos

valotes dispendidos a aquisição de cestas

básicas, bem como do número de benefícios
entÍegues pot beneficiários, no âmbito do
Município de Santo Antonio do Sudoeste.

A CÂITENE MUNICIPAI DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAI,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Att. L" À ptesente lei visa dar maior transpatência e pubücidade quantos âos rralores

despendidos a aquisição de cestas básicas, benr como do número de benefícios entÍegues por

beneftciálios, no âmbito do lVlunicrpio de Santo Ántonio do Sudoestes, da forma aqui

estabelecida:

sítro eletrônico

adqutidas e o

indicação clo

tazáo social, a

II- a quantidade de cestas básicas cnfÍegues, cspccj.ficando o núrrecro de beneficios via CRÀS

(Centro de Referência de Assistência Social), e o número de benefícios via CREAS (Centro

de Referência Especiaüzado de Assistência Social);

III- a quantidade de cestas básicas entregues na zonarural (se houver), indicando a localidade

e a quantidade;

IV- a quantidade de cestas básicas enúegues flazoír urbana, indrcando o bairro e a quantrdade.

AÍt.2" O Executivo Municrpai devetá ainda guatdar rün compÍovânte de enffega do benefício

pot beneficiár'io, contendo a data que fora tealtzada a entÍega, os dados cadastuais e a assinatura

do beneficiário ou do seu responsávellegal,
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§ 1" O Município de Santo Àntonio do Sudoeste divulgará mensalmente, no r

oÍicial da Prefeituta, a rclação dos valores e quanticiades das cestas básicas

número de cestas básicas entlegues por beneficiâtto, da seguinte forma:

I- a rclaçáo dos valores totais das cestâs básicas adquiridas, com â

estabelecrmento comeÍcial em que foram adquir.idas, informando o CNPJ e a

data dt aquisição e a quantrdade adquirida;
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AÍt. 3" O Poder Executivo reguiamentará, no que coubeÍ, a presente lei.

Att. 4'Esta lei enttarí cm vigor na datada sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE ABRIL D8 2023.
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LEI N"3.125/2023

Dispõc soblc a ncccssidadc crl clar ruais
transparência e publicidacle quanto aos valoles
dispcnclidos a aqr.risição de cestas básicas, bcrn
cotro do níulrcro dc bcncficios ctltrcgucs llor
bcncficihrit.rs, l.ro âmbito c1o Municipio clc Santo
Antonio rlo Suclocstc.

A CÂNANNN MUNICIPAI, DE VEITEADORES DE
SANTO ANTONTO DO SUDOESTE, IISTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREIiEITO MUNICIPAI-,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" 4 presente lei visa dal rnaior transparência e
publicidaclc quantos aos valorcs clcspcndiclos a aqLrisiçào dc
cestas básicas, bem cou.ro do núrrnero de beneflcios entregrles
por bcncliciários, ur.r ânrbito clo Muuicípio clc Santo Arrtonio clo
Sucloestes, da í-ornta aqui estabelecicla:
§ l' O Município dc Santo Antonio cio Sr.rcloeste clivr-rlgarir
turensahnenle, no sítio eletr'ônico olicial da Prefeitr.rra, a relação
dos valorcs c cptanticlades das ccstas birsicns aclcp.ririclas c cr

trituret'o cle cestas bhsicas entlegues por beneÍiciihrio, da
scgninte fbrnra:
I a relaçào clos valores totais clas cestas birsicas atlcluilidas,
com a inclicação do estabclçcirnento comcrcial enr clnc foranr
atlcluiridas, infolrrando o CNPJ e a razão social, a clata da
aquisição e a quautidadc adquiricla;
I a cluanticlacle cle r:estas básicas entregrres, especificanclo o
nÍrurcro dc lrelrcfícios via CRAS (Centro dc Reítrôlrcia dc
Assistência Sor:ial), e o uirutero cle beneÍícios via CIiEAS
(Ccntro dc Rcfcrôncia Espccializado clc Assistência Social);
III a quanticlacle cle r:estas básicas elltregLles na zona rLrral (se
houvcr), incticanclo a localiclactc c a cluanticlactc;
IV- a quauticlade cle cestas básicas entregLles na zona urbana,
indicanclo o bairro c a qnauticlaclc.
Art. 2" O Exccutiv«r Vturricipal dcvcrá aincla guardar. unr
colrlprovantc dc erltrcga clo bcncfício por bcncÍlciário,
contendo a data que Íbla realizacla a entrcga, os dailos
cadastrais c a assinatula clo bcneÍlciát'io ou clo seu rcsltotrsávcl
I cga l.

Art. 3' O PodcL Exccutivo lcgularnentará, no quc contrcr, a

1'lrcscn[c lei.
Art. 4" Esta lci eutrará crn vigcu'na ciatada sua publicação.
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